
24/03/2025

Número: 0800512-15.2025.8.10.0035 
 

Classe: AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Órgão julgador: 1ª Vara de Coroatá 

Última distribuição : 30/01/2025 

Valor da causa: R$ 1.311.600,00 

Assuntos: Dano ao Erário, Violação dos Princípios Administrativos 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO MARANHAO

(AUTOR)

LUIS MENDES FERREIRA FILHO (REU)

JADER LUIS COSTA SILVA (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

14364
8684

18/03/2025 10:55 Diligência Diligência

14289
3417

10/03/2025 16:08 Termo Termo

14289
3419

10/03/2025 16:08 PLP-20250004221-lista-de-postagem Documento Diverso

14288
2198

10/03/2025 15:09 Citação Citação

14240
8131

28/02/2025 12:13 Mandado Mandado

14238
4463

28/02/2025 10:56 Mandado Mandado

14230
2953

27/02/2025 18:06 Despacho Despacho

14013
3887

04/02/2025 09:54 Termo Termo

13989
8846

31/01/2025 14:14 Certidão Certidão

13974
9037

30/01/2025 11:05 Petição Inicial Petição Inicial

13975
0659

30/01/2025 11:05 Protocolo_000348_285_2021-1 Documento Diverso

13975
0660

30/01/2025 11:05 Protocolo_000348_285_2021-2 Documento Diverso

13975
0661

30/01/2025 11:05 Protocolo_000348_285_2021-3 Documento Diverso

13975
0663

30/01/2025 11:05 Protocolo_000348_285_2021-4 Documento Diverso

13975
0666

30/01/2025 11:05 Protocolo_000348_285_2021-5 Documento Diverso
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CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADO
 
( X ) CITAÇÃO                                    (    ) INTIMAÇÃO                            (   ) NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO:  LUÍS MENDES FERREIRA FILHO
Mandado recebido pelo destinatário em: 17/03/2025
(  X ) Encontrado no endereço do mandado
(   ) Encontrado no seguinte endereço:

( X  ) Recebeu e assinou o mandado                        (   ) Recebeu o mandado, mas não sabe assinar
(   ) Recusou-se a receber o mandado                    (   ) Destinatário falecido
(   ) Destinatário mudou-se                                      (   ) Sem endereço conhecido
 
(   ) Mudou-se para:

(   ) Destinatário não encontrado no endereço indicado no mandado
            1ª diligência tentada em:____/____/____ às __:__
            2ª diligência tentada em: ____/____/____ às __:__
            3ª diligência tentada em:____/____/____ às __:__

Informações de morte ou mudança prestadas por: 
(   ) vizinho      (   ) parente ________________           (   ) outro:____________________

(   ) Destinatário não reside no endereço indicado no mandado
(   ) Destinatário tem advogado            (   ) Destinatário quer ser assistido pela Defensoria Pública

Observações: CELULAR (98) 98566-6734

Coroatá, 18 de março de 2025

ORIVALDO DO NASCIMENTO RODRIGUES
 

Oficial de Justiça
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JUNTADA
 

Nesta data, faço juntada de lista de postagem, conforme arquivo em anexo.

Coroatá, 10 de março de 2025

EMANUELLA DO SOCORRO MEIRELES DE MATOS
Servidor Judicial
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
LISTA DE POSTAGEM

Nº da Lista:
Contrato:
Cód Adm.:
Cartão:

20250004221
9912319221
13079840
0066187206

1ª VARA DE COROATÁRemetente:
Cliente:
Endereço:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MA
Avenida Pedro II, S/N – Centro,

São Luís/MA – CEP: 65010-905

CNPJ: 05.288.790/0001-76

Nº do Objeto CEP Peso AR MP VD EV V. DeclaradoEL ServiçoN. Fiscal

Obs.:
Destinatário:

N N N R$ 0,00 0YA304139618BR 65728000 S N1 80888 - CARTA RG AR DIG PL3
CHANCELAHebel Freitas Cavalcante Publicidade

proc. 0800055.30.2025 citação

Obs.:
Destinatário:

N N N R$ 0,00 0YA304152849BR 65119522 S N1 80888 - CARTA RG AR DIG PL3
CHANCELAZurique Locações LTDA

proc. 0800493.09.2025 citação

Obs.:
Destinatário:

N N N R$ 0,00 0YA304156284BR 65725000 S N1 80888 - CARTA RG AR DIG PL3
CHANCELAE Talles Costa Lima ME

proc. 0800961.70.2025 citação

Obs.:
Destinatário:

N N N R$ 0,00 0YA304156960BR 65350000 S N1 80888 - CARTA RG AR DIG PL3
CHANCELAAdemar Castro Ferreira Junior Comercio e Serviço

proc. 0800227.22.2025 citação

Obs.:
Destinatário:

N N N R$ 0,00 0YA304160329BR 51110900 S N1 80888 - CARTA RG AR DIG PL3
CHANCELAGM Tecnologia e Informação LTDA

proc. 0801271.13.2024 citação

Obs.:
Destinatário:

N N N R$ 0,00 0YA304161488BR 01452919 S N1 80888 - CARTA RG AR DIG PL3
CHANCELAPaulista - Serviços de Recebimentos e Pagamentos

proc. 0805335.66.2024 citação

Obs.:
Destinatário:

N N N R$ 0,00 0YA304166009BR 65010250 S N1 80888 - CARTA RG AR DIG PL3
CHANCELAExpedito Pereira de Freitas Cia LTDA

proc. 080048-97.2022 citação

Quantidade de Objetos: 7 Carimbo e Assinatura / Matrícula dos Correios

ASSINATURA DO REMETENTE

Estou ciente do disposto na cláusula terceira do contrato de prestação de Serviços.
APRESENTAR ESTA LISTA EM CASO DE PEDIDO DE INFORMAÇÕES

Obs: 1ª via Unidade de Postagem e 2ª via Cliente

Página 1 de 1
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Luciana Melo Leão de Sousa 

 
Secretária Judicial

 
 

 
OS DOCUMENTOS DO PROCESSO PODEM SER ACESSADOS PELO LINK:

 
http://www.tjma.jus.br/contrafe1g

 
 

 
 

 
Documentos associados ao processo
 

 M A N D A D O  D E  C I T A Ç Ã O   

DESTINATÁRIO: LUIS MENDES FERREIRA FILHO, ex-prefeito, maior, capaz, portador do CPF nº
613.631.993-40, com endereço na Rua do Sol, nº 820, em Coroatá.

REFERENTE: Processo nº 0800512-15.2025.8.10.0035, em que é autor MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO MARANHAO.

FINALIDADE: Ci tem-se  os  réus   pa ra ,  no  p razo  de  t r i n ta  d ias ,  ap resen ta rem
contestação. Decorrido o prazo, com ou sem a apresentação, voltem os autos
conclusos para a aplicação do art. 17, § 10-B, da Lei 8.492/92, conforme despacho Id
142302953.

   

Por ordem da Dra. Anelise Nogueira Reginato, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Coroatá, expedi este
mandado para que seja cumprido, na forma e sob as penas da lei. Coroatá, 28 de fevereiro de 2025. Eu,
EMANUELLA DO SOCORRO MEIRELES DE MATOS, Servidor Judicial, digitei, e eu, Luciana Melo Leão
de Sousa, Secretária Judicial, assinei digitalmente, autorizada pela PORTARIA-TJ - 32112021.

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 25013011042445500000129772914
Protocolo 000348 285
2021-1

Documento
Diverso

25013011042475000000129774784

Protocolo 000348 285
2021-2

Documento
Diverso

25013011042526800000129774785

Protocolo 000348 285 Documento 25013011042559500000129774786
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2021-3 Diverso
Protocolo 000348 285
2021-4

Documento
Diverso

25013011042606800000129774788

Protocolo 000348 285
2021-5

Documento
Diverso

25013011042632100000129774790

Certidão Certidão 25013114140704200000129911984
Termo Termo 25020409545930900000130130291
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Luciana Melo Leão de Sousa 

 
Secretária Judicial

 
 

 
OS DOCUMENTOS DO PROCESSO PODEM SER ACESSADOS PELO LINK:

 
http://www.tjma.jus.br/contrafe1g

 
 

 
 

 
Documentos associados ao processo
 

 C A R T A  D E  C I T A Ç Ã O   

DESTINATÁRIO: Jader Luís Costa Silva, portador do CPF nº 550.732.473-53, representante da
ZURIQUE LOCAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob nº 18.042.750/0001-91, com endereço na Rua D, 35, Vila Cafeteira, São José de
Ribamar - MA (CEP 65.110-000).

 
REFERENTE: Processo nº 0800512-15.2025.8.10.0035, em que é autor MINISTERIO PUBLICO

DO ESTADO DO MARANHAO.

FINALIDADE: Citem-se os réus para, no prazo de trinta dias, apresentarem contestação.
Decorrido o prazo, com ou sem a apresentação, voltem os autos conclusos para a
aplicação do art. 17, § 10-B, da Lei 8.492/92, conforme despacho Id 142302953.

   

Por ordem da Dra. Anelise Nogueira Reginato, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Coroatá, expedi este
mandado para que seja cumprido, na forma e sob as penas da lei. Coroatá, 28 de fevereiro de 2025. Eu,
EMANUELLA DO SOCORRO MEIRELES DE MATOS, Servidor Judicial, digitei, e eu, Luciana Melo Leão
de Sousa, Secretária Judicial, assinei digitalmente, autorizada pela PORTARIA-TJ - 32112021.

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 25013011042445500000129772914
Protocolo 000348 285
2021-1

Documento
Diverso

25013011042475000000129774784

Protocolo 000348 285
2021-2

Documento
Diverso

25013011042526800000129774785

Protocolo 000348 285 Documento 25013011042559500000129774786
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2021-3 Diverso
Protocolo 000348 285
2021-4

Documento
Diverso

25013011042606800000129774788

Protocolo 000348 285
2021-5

Documento
Diverso

25013011042632100000129774790

Certidão Certidão 25013114140704200000129911984
Termo Termo 25020409545930900000130130291
Despacho Despacho 25022718060897700000132156258
Mandado Mandado 25022810560328800000132232048
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Luciana Melo Leão de Sousa 

 
Secretária Judicial

 
 

 
OS DOCUMENTOS DO PROCESSO PODEM SER ACESSADOS PELO LINK:

 
http://www.tjma.jus.br/contrafe1g

 
 

 
 

 
Documentos associados ao processo
 

 M A N D A D O  D E  C I T A Ç Ã O   

DESTINATÁRIO: LUIS MENDES FERREIRA FILHO, ex-prefeito, maior, capaz, portador do CPF nº
613.631.993-40, com endereço na Rua do Sol, nº 820, em Coroatá.

REFERENTE: Processo nº 0800512-15.2025.8.10.0035, em que é autor MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO MARANHAO.

FINALIDADE: Ci tem-se  os  réus   pa ra ,  no  p razo  de  t r i n ta  d ias ,  ap resen ta rem
contestação. Decorrido o prazo, com ou sem a apresentação, voltem os autos
conclusos para a aplicação do art. 17, § 10-B, da Lei 8.492/92, conforme despacho Id
142302953.

   

Por ordem da Dra. Anelise Nogueira Reginato, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Coroatá, expedi este
mandado para que seja cumprido, na forma e sob as penas da lei. Coroatá, 28 de fevereiro de 2025. Eu,
EMANUELLA DO SOCORRO MEIRELES DE MATOS, Servidor Judicial, digitei, e eu, Luciana Melo Leão
de Sousa, Secretária Judicial, assinei digitalmente, autorizada pela PORTARIA-TJ - 32112021.

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 25013011042445500000129772914
Protocolo 000348 285
2021-1

Documento
Diverso

25013011042475000000129774784

Protocolo 000348 285
2021-2

Documento
Diverso

25013011042526800000129774785

Protocolo 000348 285 Documento 25013011042559500000129774786
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2021-3 Diverso
Protocolo 000348 285
2021-4

Documento
Diverso

25013011042606800000129774788

Protocolo 000348 285
2021-5

Documento
Diverso

25013011042632100000129774790

Certidão Certidão 25013114140704200000129911984
Termo Termo 25020409545930900000130130291
Despacho Despacho 25022718060897700000132156258
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Processo nº 0800512-15.2025.8.10.0035            
   
 
 

DESPACHO
 
 
 

Citem-se os réus para, no prazo de trinta dias, apresentarem contestação.
 

 
 

Decorrido o prazo, com ou sem a apresentação, voltem os autos conclusos para a

aplicação do art. 17, § 10-B, da Lei 8.492/92.
 

 
 

Sem prejuízo, proceda à Secretaria Judicial a retificação da classe processual para

fazer constar que trata-se de Ação Civil de Improbidade Administrativa (64).
 

 
 

Coroatá, data da assinatura digital.
 
 
 

Anelise Nogueira Reginato 
 

Juíza de Direito
 

lmls
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza de Direito da 1ª
Vara desta Comarca, Dra. Anelise Nogueira Reginato.

Coroatá, 4 de fevereiro de 2025

Guilherme Aguiar Martins
Matrícula 116624
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Processo n° 0800512-15.2025.8.10.0035  
 
 
 

CHECK LIST DA PETIÇÃO INICIAL
 

 
 

1. O processo foi distribuído na classe correta, de acordo com o pedido?
 
 ( X  ) SIM             (   ) NÃO
 
   
 
2. Foi juntada procuração devidamente assinada pelo autor?
 
 (   ) SIM              (   ) NÃO             ( X  ) Defensoria Pública / Ministério Público  
 
 
 
3. Foi juntado comprovante de endereço, devidamente atualizado, em nome do autor ou justificada a relação

entre o autor e o titular do documento?  
 
(   ) SIM              ( X  ) NÃO  Obs:  
 
 
 
4. Foi atribuído valor à causa de acordo com o art. 292 do Novo Código de Processo Civil?  
 
( X  ) SIM             (   ) NÃO R$: 
 
 
 
5. Há pedido de gratuidade?  
 
( X  ) SIM              (   ) NÃO  
 
 
 
6. Foram pagas as custas iniciais?  
 
(   ) SIM             ( X  ) NÃO
 
 
 
7. Há pedido liminar a ser analisado?  
 
(   ) SIM              ( X  ) NÃO
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Coroatá, 31 de janeiro de 2025.
 

 
 

Luciana Melo Leão de Sousa 
 

Secretária Judicial 
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PIN-1ªPJCOR - 102025
Código de validação: 2B54F478A5

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA COMARCA DE COROATÁ-MA.

 

Ref. ao SIMP nº 000348-285/2021

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio da Promotora de Justiça que a esta subscreve,

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, no uso de suas atribuições, com fulcro nos arts. 127 e 129,

III, da Constituição Federal, no art. 25, IV, alíneas ‘a' e ‘b', da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº

8.625/93), no art. 25, V, alíneas ‘a' e ‘b', da Lei Complementar Estadual nº 13/91, nos arts. 1º, VIII e 5º, I, da Lei

Federal nº 7.347/85 e no art. 17, caput e §4º, da Lei Federal nº 8.429/92, vem, perante Vossa Excelência, com base

nos motivos fático e de direito a seguir expostos, propor AÇÃO POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA em

face de

 

LUÍS MENDES FERREIRA FILHO, ex- prefeito de Coroatá-MA, CPF 613.631.993-40 , brasileiro, maior, capaz,

com endereço na Rua do Sol, n.º 820, Centro, Coroatá- MA,

 

JADER LUÍS COSTA SILVA, CPF 550.732.473-53, representante da ZURIQUE LOCAÇÕES LTDA (CNPJ:

18.042.750/0001-91), RUA D, 35, VILA CAFETEIRA, CEP 65.110-000, pelas razões abaixo descritas:

 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS

 

01ª Promotoria de Justiça da Comarca de Coroatá

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Rua Nova 865 - Centro, Coroatá / MA
CEP: 65.415-000 Telefone: (99) 3641-1083 e-mail: pjcoroata@mpma.mp.br 1 / 9(*
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https://mpma.mp.br/autenticidade
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Tratam os autos do SIMP nº 000348-285/2021 instaurado para apurar possíveis irregularidades nos procedimentos

administrativos adotados pela Prefeitura Municipal de Coroatá, referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021.

Houve a contratação de empresa especializada em serviço de Transporte Escolar, para atender os alunos da

educação básica da rede de ensino da Zona Rural e Urbana do Município de Coroatá – MA, contrato este, entre a

empresa ZURIQUE LOCAÇÕES LTDA (CNPJ: 18.042.750/0001-91) e o Município de Coroatá-MA, tendo o valor R$

1.311.600,00 (Um milhão, trezentos e onze mil e seiscentos reais).

Ato contínuo, de posse das informações requeridas, foi a cópia do procedimento encaminhada ao Núcleo de

Assessoria Técnica para análise detalhada da documentação.

Após, a mencionada assessoria encaminhou o parecer técnico (PTC-NATAR-POLOTMN - 212023) com a análise

pertinente aos documentos, para a tomada das providências necessárias, concluindo que a:

“ a) Pesquisa de Preços limitada a 03 (três) fornecedores (Acórdão nº 2.637/2015 – Plenário) b) Presença, no

edital, de cláusulas restritivas, tais como: Exigiu Alvará de Funcionamento – documento não previsto no rol

do art. 29, da Lei nº 8.666/93, e Acórdãos nº 3.192/2016 – Plenário; Exigiu a apresentação de relação de

100(cem) por cento dos Veículos em nome da empresa participante – (Lei nº 8.666/93, art. 30, § 6º); Exigiu

Certidão Negativa de Falência – STJ - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AREsp nº 309867/ES

(2013/0064947-3); c) O Edital não contém cláusula referente à possibilidade de aceitação de recebimento de

documentos de habilitação e proposta de preços via postal (Acórdão TCU nº 3.192/2016 – Plenário, Acórdão

TCU nº 2.648/2007 – Plenário); d) Edital assinado pelo Pregoeiro Municipal (Decreto nº 3.555/00, anexo I, art.

9º, Lei nº 8.666/93, art. 40, §1º); e) Não consta dos autos o comprovante da publicação do resultado da

licitação (Decreto nº 3.555/00, Anexo I, art. 21, XII); f) Ausência de comprovante do empenho prévio da

despesa (Lei nº 4.320/64, art. 60, e Acórdão TCU nº 1.404/2011 – 1ª Câmara).”

Não há outra medida a ser tomada, senão, requerer a intervenção judicial e ser o Ministério Público parte legítima

para propor Ação por Ato de Improbidade Administrativa em defesa do patrimônio público e da moralidade

administrativa, tendente a punir o agente ímprobo responsável por violações aos princípios estruturais do regime

jurídico-administrativo, pela lesão ao erário.

DO DOLO DO AGENTE

Pelo que consta dos instrumentos probatórios, o ex-prefeito do Município de Coroatá não cumpriu com sua

obrigação legal de boa-fé no trato com a coisa pública, firmando contrato administrativo eivado de ilegalidade,

utilizando, para tanto, recursos públicos enquanto administrador do município.
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A conduta perpetrada viola os princípios da administração pública, especialmente a legalidade, impessoalidade,

moralidade nas instituições, pois além de cometer ilícito de natureza cível, administrativa e criminal, macula a

imagem do ente público, contando, para tanto, com a empresa vencedora.

 

Preleciona, a Lei nº 8.429/92, em seus arts. 4º , 9º e 11:

“ Art. 4º. Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar pela estrita observância dos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e eficiência no trato dos assuntos que lhe são

afetos”.

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de

vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas

entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente:

(...)

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades

mencionadas no art. 1° desta lei.
(...)

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública

qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às

instituições, e notadamente(...);”

Estes princípios também mereceram especial proteção constitucional, tanto que estão protegidos, de forma

expressa, no caput do art. 37 da CF/88, como bem descreve a doutrina “ o princípio da legalidade se traduz no dever

da administração pública, de todos os agentes que a integram, de atuar em prol do interesse público em estrita

observância às normas legais.”1

Do princípio da legalidade, extrai-se que a administração pública e seus gestores somente podem e devem fazer

aquilo que a lei expressamente autoriza e determina, principalmente para evitar favoritismos, perseguições e

desmandos.
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Acerca do princípio da impessoalidade, Maria Sylvia Zanella Di Pietro esclarece o que se segue:

Exigir impessoalidade da Administração tanto pode significar que esse atributo deve ser observado em relação aos

administrados como à própria Administração. No primeiro sentido, o princípio estaria relacionado com a finalidade

pública que deve nortear toda a atividade administrativa. Significa que a Administração não pode atuar com vistas a

prejudicar ou beneficiar pessoas determinadas, uma vez que é sempre o interesse público que tem que nortear o

seu comportamento. (...) No segundo sentido, o princípio significa, segundo José Afonso da Silva (1989:562),

baseado na lição de Gordillo, que ‘os atos e provimentos administrativos são imputáveis não ao funcionário que os

pratica, mas ao órgão ou entidade administrativa da Administração Pública, de sorte que ele é o autor institucional do

ato. Ele é apenas o órgão que manifesta a vontade estatal.

A licitação, como instituto do Direito Administrativo e com previsão Constitucional, deriva dos princípios da legalidade

e da impessoalidade, nos termos do art. 5.º, caput, art. 37, caput, e seu inciso XXI, da Constituição Federal.

Vale destacar que toda pessoa, mesmo não sendo agente público, que induza ou concorra para a prática do

ato de improbidade ou dele se beneficie, ainda que de forma indireta, está sujeita às sanções da Lei nº

8.249/92 (art. 3.º). Assim, podemos concluir que todos aqueles que participaram da fraude do processo licitatório ou

dela se beneficiaram, praticaram atos ímprobos, se beneficiando, o ex- Prefeito (como ordenador de despesas, nos

termos do art. 89, da Lei n° 8.666/93) e a empresa vencedora.

Os autores Impediram a participação igualitária das empresas interessadas, por meio de argumentados não

amparados por lei, o que fere também a Lei de Licitações, Lei nº 8.666/93, em seu art. 3º:

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta

mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) (Regulamento) (Regulamento)

(Regulamento)

§ 1o É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam

ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências
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ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e

no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010).

 

Do Mérito

Nessas condições, compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos serviços de relevância pública,

promovendo todas as medidas necessárias para preservá-las, salta aos olhos que este Órgão possui a necessária

legitimidade, para propor a presente ação civil em defesa do direito dos cidadãos.

Constatadas irregularidades legais, providências devem ser tomadas, a fim de resguardar o patrimônio público e a

moralidade administrativa.

 

As penalidades que a mesma Lei estabelece para tais condutas são aquelas constantes do inciso III, de seu art. 12, in

verbis:

 

“ Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas na legislação específica, está o

responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações:

III - na hipótese do artigo 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função pública, suspensão dos

direitos políticos de 3 (três) a 5 (cinco) anos, pagamento de multa civil de até 100 (cem) vezes o valor da

remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja

sócio majoritário, pelo prazo de 3 (três) anos.”

Esta situação constitui um nítido direcionamento da licitação para o licitante vencedor no certame, usurpando a

competitividade que as licitações intrinsecamente devem comportar, além de configurar ato de improbidade

administrativa que acarreta danos ao erário.

A presente circunstância já foi objeto de análise do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL:
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“ Ação de Improbidade. Ex-Prefeito. Compra de Óculos com fracionamento, sem licitação, por valor superior ao limite

permitido, em empresa do Secretário de Saúde. A aquisição de óculos, não inserida em dispensa ou inexigibilidade

de licitação, sem o competente processo, embora sem enriquecimento ilícito, mas com dano ao erário, por

requisição à empresa do Secretário de saúde do Município, quando havia outras capazes de fornecimento,

configura ato capaz de consubstanciar improbidade administrativa. Sanções fixadas de acordo com a

proporcionalidade devida. Ação Civil Pública julgada procedente em parte.”2

Não há dúvidas de que a licitação foi endereçada a um competidor e que tolhida foi a competitividade do certame,

robustecendo a prática de ato de improbidade administrativa e a prática do delito do artigo 90 da Lei de Licitações.

FRAUDE AOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

As irregularidades constatadas não se limitam aos pontos anteriores. Houve fraude ainda em todo o certame.

Tais condutas evidenciam a prática de ato de improbidade administrativa que causa prejuízo ao erário, conforme

os ditames do art. 10, VIII, da Lei 8.429/92.

Os ardis aqui elencados já foram objeto de apreciação do STJ:

(...) O Prefeito Municipal, como ordenador de despesas, não pode deixar de ser responsabilizado

criminalmente, nos termos do art. 89, da Lei n° 8.666/93, quando burla a exigência de licitação, através de

expedientes fraudulentos, como o fracionamento de despesa ou, ainda, quando frauda o próprio certame, com

propostas contendo data anterior à do convite, condutas estas, ademais, diversas da descrita no art. 1°, XI, do

Decreto-Lei n° 201/67, pelo que não há falar em bis in idem. Recurso não conhecido.

Não é à toa que a Lei de Improbidade Administrativa inclui entre os atos ímprobos que causam prejuízo ao

erário “ frustrar a licitude de processo licitatório” (art. 10, VIII, primeira parte).

No caso especial de ofensa à moralidade administrativa, a lesividade causada ao erário decorre da própria

ilegalidade vislumbrada. Assim, provando esta, configura-se o dano moral e surge o dever jurídico de indenizá-lo.

Identificada a prática dos atos de improbidade, há de se aplicar as sanções previstas na Lei n.º 8.429/92. Está tão

somente disciplinado o dispositivo constitucional, pois a CF/1988, em seu art. 37, § 4º, já indicará quais as sanções

aplicáveis, a saber: suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o

ressarcimento ao erário.

01ª Promotoria de Justiça da Comarca de Coroatá

MPMA: Sustentabilidade e Justiça Climática para todos em 2025

  Rua Nova 865 - Centro, Coroatá / MA
CEP: 65.415-000 Telefone: (99) 3641-1083 e-mail: pjcoroata@mpma.mp.br 6 / 9(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 A

L
IN

E
 S

IL
V

A
 A

L
B

U
Q

U
E

R
Q

U
E

 e
m

 2
0 

de
 J

an
ei

ro
 d

e 
20

25
 à

s 
08

:5
9 

h 
co

nf
or

m
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

Pr
ov

is
ór

ia
 2

.2
00

-2
/2

00
1

c/
c 

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
úm

er
o 

do
 d

oc
um

en
to

: 
P

IN
-1

ªP
JC

O
R

-1
02

02
5,

 C
ód

ig
o 

de
 V

al
id

aç
ão

:
2B

54
F4

78
A

5.

https://mpma.mp.br/autenticidade


Num. 139749037 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ALINE SILVA ALBUQUERQUE - 30/01/2025 11:04:24
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25013011042445500000129772914
Número do documento: 25013011042445500000129772914

Em suma, a lei 8.429/92 confere eficácia ao § 4º do art. 37 da Constituição Federal, estabelecendo,

exemplificadamente, as hipóteses que caracterizam improbidade administrativa, dispondo sobre as sanções

aplicáveis aos agentes públicos, e as hipóteses de enriquecimento ilícito no exercício de mandato cargo, emprego ou

função na administração pública direta, indireta ou funcional.

Havendo ilegalidade na contratação, geradora de lesão ao patrimônio público e de ofensa aos princípios da

Administração Pública, deve-se buscar, por óbvio, a responsabilização civil de seus autores.

Como cediço, a parte final do art. 3º da aludida lei abrange a conduta do terceiro particular que aufere vantagem sob

qualquer forma, direta ou indireta, do produto do ato de improbidade administrativa. Assim, quem participa de

contrato irregular é parte passiva legítima da ação de improbidade, tal como ocorre no presente caso, com relação

aos últimos adicionados.

Ao se apartar do compromisso com os valores tutelados pela Constituição da República, o administrador viola o

texto e o espírito da Lei Maior. Não há, pois, espaço para se argumentar com a pretendida inexistência de prejuízo

financeiro, quando antes disso jaz algo muito mais relevante: a adoção de postura viciada, com comprometimento de

todo um sistema e de um processo de amadurecimento político de um povo.

II – DA LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A Constituição Federal, notadamente em seu art. 129, III, prevê como função institucional do Ministério Público

promover a ação civil pública, visando à proteção do patrimônio público e de outros interesses difusos e coletivos.

Assim, a legitimidade ativa ad causam do Ministério Público para a propositura da presente Ação por Ato de

Improbidade Administrativa é inafastável e decorrente, também, do disposto nos artigos 25, IV, alíneas ‘a' e ‘b', da

Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/93), 25, V, alíneas ‘a' e ‘b', da Lei Complementar Estadual

nº 13/91, e 17, caput e §4º, da Lei Federal nº 8.429/92 (LIA). Insta citar que a remansosa jurisprudência da Corte

Superior Federal culminou com a edição da Súmula 329, assim redigida:

“ O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil pública em defesa do patrimônio público”.

A doutrina, por seu turno, consagra a tese de que a preservação do erário e a probidade administrativa são valores

que se inserem no âmbito dos direitos e interesses difusos, porquanto constituem bem de todos, indivisível, cuja

violação afeta a sociedade em geral. A propósito, colaciona-se as lúcidas anotações de Paulo de Tarso Brandão 1
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sobre o tema: “ É inegável o caráter preponderantemente difuso do interesse que envolve a higidez do erário público.

Talvez seja o exemplo mais puro de interesse difuso, na medida em que diz respeito a um número indeterminado de

pessoas, ou seja, a todos aqueles que habitam o Município, o Estado ou o próprio País a cujos Governos cabe gerir

o patrimônio lesado, e mais todas as pessoas que venham ou possam vir, ainda que transitoriamente, desfrutar do

conforto de uma perfeita aplicação ou os dissabores da má gestão do dinheiro público”.

Destarte, é o Ministério Público parte legítima para propor Ação em defesa do patrimônio público e da moralidade

administrativa, além de ter legitimidade ativa para a promoção de ação de improbidade tendente a punir o agente

ímprobo responsável por violações aos princípios estruturais do regime jurídico-administrativo, pela lesão ao erário e

enriquecimento às custas dos cofres públicos.

4 – DOS PEDIDOS

Assim, diante de tudo que fora devidamente exposto, requer o Ministério Público:

1. Após serem observadas as formalidades previstas no art. 17, § 7º, da Lei 8.429/92, seja recebida a petição inicial,

determinando-se notificação dos requeridos, para, querendo, apresentarem suas respostas à ação ora proposta, no

prazo legal, sob pena de confissão quanto à matéria de fato e dos efeitos da revelia;

2. A intimação da Prefeitura Municipal de Coroatá- MA, na pessoa do representante legal, em obediência ao quanto

disposto no art. 17, § 3º, da Lei nº 8.429/92;

3. A procedência desta ação, para condenar os acionados pela prática do quanto disposto no art. 10, inciso VIII, da

Lei nº 8.429/92 e, consequentemente, nas sanções previstas no art. 12, inciso II, do mesmo diploma legal;

4. Caso V. Exa. Entenda não ser cabível a condenação explicitada no item anterior, requer a condenação dos

demandados nas sanções especificadas no art. 12, inciso III, da Lei de Improbidade Administrativa, em virtude de as

condutas estarem inseridas no quanto disposto no art. 11, caput, da Lei nº 8.429/92;

5. Nomeação de perito, com a finalidade de verificar a lesão ao erário;

a)A dispensa do pagamento de custas processuais, eis que se trata de ação proposta pelo Ministério Público;

b)A condenação dos demandados ao pagamento das custas processuais, honorários do perito e demais ônus da
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sucumbência;

Protesta, ainda, pela produção de todos os meios de prova em direito admitidos, sobretudo a documental, pericial e

a testemunhal, cujo rol, sendo necessário, será apresentado oportunamente, bem como o depoimento pessoal dos

demandados.

Atribui-se à causa o valor de R$1.311.600,00 (Um milhão, trezentos e onze mil e seiscentos reais para fins de

alçada.

Termos em que pede deferimento.

 

Coroatá/MA, data do sistema.

 

1 Comentários à Lei de improbidade Administrativa, Fernando Fonseca Gajardoni e outros; pág.58,

2 TJ-RS, Prefeito – Improbidade nº 70007361066, 22a Câmara Cível, Rel. Dês. Rejane Maria, j. 14/07/2005

 

 

assinado eletronicamente em 20/01/2025 às 08:59 h (*)

ALINE SILVA ALBUQUERQUE
PROMOTORA DE JUSTIÇA
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Inquérito Civil

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Registro: 000348-285/2021

Área: Defesa do Patrimônio Público e Probidade

Polo Ativo: EMPRESA ABSOLUT EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
EIRELI

Assunto: Crimes da Lei de licitações

Polo Passivo: MUNICÍPIO DE COROATÁ

Assunto: Crimes da Lei de licitações
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Dra. ALINE SILVA ALBUQUERQUE
 
1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá
 

 
Área: Defesa do Patrimônio Público e Probidade
 
Classe: (910004) Inquérito Civil -> PROCEDIMENTOS DO MP -> EXTRAJUDICIAIS
 
Assunto: * (3642) Crimes da Lei de licitações (Lei 8.666/93 - Arts. 89 a 98) -> Crimes Previstos na Legislação Extravagante -> DIREITO
PENAL
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Gerado em: quarta-feira, 29/01/2025 09:20:27

Protocolo 000348-285/2021

Instância: 1ª instância Data Entrada: 29/04/2021 10:45:26 Data Instauração: 25/05/2022

Nº único: Processo: Nº Inquérito:

Nº Processo Origem: Comarca: Coroatá

Número Protocolizadora:

Código TJ/Apolo: Número Ouvidoria: Protocolo Eletrônico: Não

E-mail Interessados: absolutempreendimentos@hotmail.com Sigiloso: Não

Local Atual (Detentor Atual):

1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (ALINE SILVA ALBUQUERQUE)

Resumo:
<div style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-size: 12pt; color: #000000;" mce_style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-
size: 12pt; color: #000000;">A EMPRESA ABSOLUT EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ 22.220.295/0001-44,
ATRAVES DO SEU PROPRIETÁRIO VEM APRESENTAR DENUNCIA AO MP DE COROATÁ MA, ALEGANDO QUE INDICIOS DE
FRAUDES E FAVORECIMENTO NO PREGAO PRESENCIAL Nº 021/2021, QUE TEVE COMO VENCEDOR ZURIQUE LOCAÇOES
LTDA.</div>
<div style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-size: 12pt; color: #000000;" mce_style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-
size: 12pt; color: #000000;"></div>
<div style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-size: 12pt; color: #000000;" mce_style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-
size: 12pt; color: #000000;">INABILITOU A NOSSA EMPRESA E HABILITOU UMA PROPOSTA QUE ESTAVA INABILITADA ONDE NOS
PREÇOS A EMPRESA ZURIQUE DECLAROU QUE O SERVIÇOS ERA SEM COMBUSTIVEL, ONDE QUE ITEM 12 DO TERMO DE
REFERENCIA EXIGIA COMBUSTIVEL, TEMOS FOTOS DA PROPOSTA EM NOSSO RECURSO ADMINISTRATIVO.</div>
<div style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-size: 12pt; color: #000000;" mce_style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-
size: 12pt; color: #000000;"></div>
<div style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-size: 12pt; color: #000000;" mce_style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-
size: 12pt; color: #000000;">NOSSO RECURSO RECURSO ADMINISTRATIVO FOI ARGUMENTADO EM JURISPRUDENCIAS, E MAIS
UMA VEZ O PREGOEIRO NOS MANTEVE INABILITADO E HABILITOU A ZURIQUE LOCAÇOES, CONFORME ENVIAREMOS ANEXO DO
RECURSO E DO JULGAMENTO DO RECURSO FEITO PELO O PREGOEIRO.</div>
<div style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-size: 12pt; color: #000000;" mce_style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-
size: 12pt; color: #000000;"></div>
<div style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-size: 12pt; color: #000000;" mce_style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-
size: 12pt; color: #000000;">VIEMOS SOLICITAR AO MP QUE FAÇA UMA INSVESTIGAÇAO  DESSA LICITAÇAO POIS A EMPRESA
ZURIQUE JA PRESTAVA SERVIÇOS AO MUNICIPIO ANTERIORMENTE.</div>
<div style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-size: 12pt; color: #000000;" mce_style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-
size: 12pt; color: #000000;"></div>
<div style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-size: 12pt; color: #000000;" mce_style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-
size: 12pt; color: #000000;">ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA ZURIQUE ESTAVAS VIOLADA NO DIA DA
ABERTURA DAS PROPOSTAS CONFORME FOTO EM ANEXO.</div>
<div style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-size: 12pt; color: #000000;" mce_style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-
size: 12pt; color: #000000;"></div>
<div style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-size: 12pt; color: #000000;" mce_style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-
size: 12pt; color: #000000;"></div>
<div style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-size: 12pt; color: #000000;" mce_style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-
size: 12pt; color: #000000;">BRUNO AGUIAR NOGUEIRA</div>
<div style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-size: 12pt; color: #000000;" mce_style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-
size: 12pt; color: #000000;">PROPRIETARIO</div>
<div style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-size: 12pt; color: #000000;" mce_style="font-family: Calibri, Helvetica, sans-serif; font-
size: 12pt; color: #000000;">88 99859-7399</div>

Classificação Taxonômica

Partes
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Polo Ativo: EMPRESA ABSOLUT EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS EIRELI

* (3642) Crimes da Lei de licitações (Lei 8.666/93 - Arts. 89 a 98) ->
Crimes Previstos na Legislação Extravagante -> DIREITO PENAL;

Polo Passivo: MUNICÍPIO DE COROATÁ * (3642) Crimes da Lei de licitações (Lei 8.666/93 - Arts. 89 a 98) ->
Crimes Previstos na Legislação Extravagante -> DIREITO PENAL;

Informações Complementares
Vara: Delegacia:

Movimentações

MOVIMENTOS INTERNOS -> Registrado

29/04/2021 10:50:04 Movimento ID: 10415816

De:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (José Edelson Oliveira Gomes)

Para:

*

Descrição: Não informada

MOVIMENTOS INTERNOS -> Distribuído

29/04/2021 10:57:55 Movimento ID: 10416013

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Promotoria: 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá - Promotor: ALINE SILVA ALBUQUERQUE - Tipo de
Distribuição: ManualPrevenção

ATOS FINALÍSTICOS -> Encaminhamento ao Membro

29/04/2021 19:43:07 Movimento ID: 10420515

De:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (José Edelson Oliveira Gomes)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (ALINE SILVA ALBUQUERQUE) Recebido
automaticamente
(04/05/2021)

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

17/08/2021 17:56:06 Movimento ID: 11173398

De:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (ALINE SILVA ALBUQUERQUE)

Para:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (José Edelson Oliveira Gomes) Recebido (18/08/2021)

Descrição: Oficie-se ao presidente da CPL e ao Município para prestar informações, no prazo de 10 dias.

ATOS COMUNS -> Certidão / Informação

18/08/2021 20:05:08 Movimento ID: 11185840
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De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: OFC-1ªPJCOR-1172021 expedido

MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

31/08/2021 10:05:28 Movimento ID: 11282675

De:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá

Para:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (Márcio Patrizio Matos Santos) Recebido (31/08/2021)

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Certidão / Informação

31/08/2021 10:11:31 Movimento ID: 11282845

De:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (Márcio Patrizio Matos Santos)

Para:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (José Edelson Oliveira Gomes) Recebido (31/08/2021)

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Juntada

01/09/2021 13:56:06 Movimento ID: 11301773

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Não informada

ATOS FINALÍSTICOS -> Encaminhamento ao Membro

01/09/2021 13:57:51 Movimento ID: 11301826

De:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (José Edelson Oliveira Gomes)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (ALINE SILVA ALBUQUERQUE) Recebido (01/09/2021)

Descrição: Faço conclusos os presentes autos para deliberação.

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

07/10/2021 14:01:58 Movimento ID: 11584026

De:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (ALINE SILVA ALBUQUERQUE)

Para:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (Paulo Henrique Santos Ramos) Recebido (08/10/2021)

Descrição: Considerando que a ata está ilegível, oficie-se ao Município para juntar cópia legível da ata. Além disso, solicite-se
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cópia integral do procedimento licitatório.

MOVIMENTOS INTERNOS -> Autuar

08/10/2021 12:45:22 Movimento ID: 11593366

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Não informada

MOVIMENTOS INTERNOS -> Distribuído

08/10/2021 12:45:35 Movimento ID: 11593374

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Promotoria: 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá - Promotor: ALINE SILVA ALBUQUERQUE - Tipo de
Distribuição: Manual

ATOS COMUNS -> Certidão / Informação

10/11/2021 10:20:45 Movimento ID: 11815188

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Certifico para os devidos fins que, em cumprimento à determinação da Promotora de Justiça Dra. Aline
Albuquerque Bastos, expedi nesta data o Ofício nº 266/2021.

ATOS COMUNS -> Diligências -> Ofício

25/11/2021 09:50:35 Movimento ID: 11944361

De:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (Paulo Henrique Santos Ramos)

Para:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (Márcio Patrizio Matos Santos) Recebido (29/11/2021)

Descrição: Para cumprimento.

ATOS COMUNS -> Certidão / Informação

29/11/2021 15:49:18 Movimento ID: 11974187

De:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (Márcio Patrizio Matos Santos)

Para:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (Paulo Henrique Santos Ramos) Recebido (01/12/2021)

Descrição: Não informada

ATOS FINALÍSTICOS -> Encaminhamento ao Membro

13/01/2022 09:15:35 Movimento ID: 12198637

De:
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* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (Paulo Henrique Santos Ramos)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (ALINE SILVA ALBUQUERQUE) Recebido (14/01/2022)

Descrição: Certifico para os devidos fins que até a presente data não houve resposta à solicitação feita por meio do OFC
1ªPJCOR 2662021.

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

09/02/2022 08:59:17 Movimento ID: 12379400

De:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (ALINE SILVA ALBUQUERQUE)

Para:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (Paulo Henrique Santos Ramos) Recebido (09/02/2022)

Descrição: Juntar resposta

ATOS COMUNS -> Juntada

09/02/2022 11:46:08 Movimento ID: 12384036

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Não informada

ATOS FINALÍSTICOS -> Encaminhamento ao Membro

09/02/2022 11:54:05 Movimento ID: 12384267

De:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (Paulo Henrique Santos Ramos)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (ALINE SILVA ALBUQUERQUE) Recebido (11/02/2022)

Descrição: Faço conclusos os presentes autos.

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

23/05/2022 18:22:13 Movimento ID: 13199413

De:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (ALINE SILVA ALBUQUERQUE)

Para:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (Paulo Henrique Santos Ramos) Recebido (24/05/2022)

Descrição: Não informada

ATOS FINALÍSTICOS -> Portaria

27/05/2022 11:15:30 Movimento ID: 13244166

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Não informada
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MOVIMENTOS INTERNOS -> Autuar

27/05/2022 11:17:17 Movimento ID: 13244240

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Não informada

MOVIMENTOS INTERNOS -> Distribuído

27/05/2022 11:18:41 Movimento ID: 13244290

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Promotoria: 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá - Promotor: ALINE SILVA ALBUQUERQUE - Tipo de
Distribuição: Manual

ATOS COMUNS -> Certidão / Informação

27/05/2022 11:19:49 Movimento ID: 13244362

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição:   Certifico para os devidos fins que, em cumprimento à determinação da Promotora de Justiça Dra. Aline
Albuquerque Bastos, Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá/MA, CONVERTI a presente Notíci...

ATOS COMUNS -> Certidão / Informação

01/06/2022 16:36:14 Movimento ID: 13290806

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Certidão / Informação

01/06/2022 16:41:21 Movimento ID: 13290865

De:

* Não informado

Para:

*

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

02/06/2022 10:26:37 Movimento ID: 13297957

De:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (Paulo Henrique Santos Ramos)
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Para:

* NATAR - Núcleo de Assessoria Técnica Regionalizada dos Polos de Caxias e Bacabal -
NATAR/Timon - Timon (Daniella Rocha Freitas - Analista Ministerial)

Recebido (02/06/2022)

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

28/02/2023 12:42:51 Movimento ID: 15643551

De:

* NATAR - Núcleo de Assessoria Técnica Regionalizada dos Polos de Caxias e Bacabal - NATAR/Timon - Timon
(Daniella Rocha Freitas - Analista Ministerial)

Para:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (Paulo Henrique Santos Ramos) Recebido (01/03/2023)

Descrição: Não informada

ATOS FINALÍSTICOS -> Encaminhamento ao Membro

01/03/2023 10:02:43 Movimento ID: 15656634

De:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (Paulo Henrique Santos Ramos)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (ALINE SILVA ALBUQUERQUE) Recebido
automaticamente
(06/03/2023)

Descrição: Autos conclusos com relatório.

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

10/05/2023 08:51:46 Movimento ID: 16370803

De:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (ALINE SILVA ALBUQUERQUE)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (Francisca Lúcia Alves de Oliveira) Recebido (10/05/2023)

Descrição: Fazer rascunho de AIA e de ação anulatória, no prazo 15 dias.

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

17/08/2023 19:55:09 Movimento ID: 17367521

De:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (Francisca Lúcia Alves de Oliveira)

Para:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (MARIA JOSÉ ARAÚJO PAIVA) Recebido (18/08/2023)

Descrição: rascunho enviado ao Parquet.

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

06/10/2023 12:49:30 Movimento ID: 17850396

De:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (MARIA JOSÉ ARAÚJO PAIVA)

Para:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (Rubieliton Luis da Silva) Recebido (06/10/2023)

Descrição:
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ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

26/10/2023 09:11:53 Movimento ID: 18042415

De:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (Rubieliton Luis da Silva)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (Francisca Lúcia Alves de Oliveira) Recebido (31/10/2023)

Descrição:

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

11/02/2024 16:27:07 Movimento ID: 18935227

De:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (Francisca Lúcia Alves de Oliveira)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (ALINE SILVA ALBUQUERQUE) Recebido
automaticamente
(17/02/2024)

Descrição: enviado rascunho de manifestação

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

19/02/2024 12:02:07 Movimento ID: 18979301

De:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (ALINE SILVA ALBUQUERQUE)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (Francisca Lúcia Alves de Oliveira) Recebido (21/02/2024)

Descrição: SIMP 000348-285/2021 Despacho    Da detida análise dos autos, determino que seja produzido rascunho de
ação, no prazo de 72 horas; Cumpra-se. Coroatá- MA, data da assinatura eletrônica.   ...

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

26/08/2024 11:06:40 Movimento ID: 20931755

De:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (Francisca Lúcia Alves de Oliveira)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (MARIA JOSÉ ARAÚJO PAIVA) Recebido (26/08/2024)

Descrição: Rascunho elaborado, aguardando análise do Parquet.

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

14/10/2024 12:30:42 Movimento ID: 21509731

De:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (MARIA JOSÉ ARAÚJO PAIVA)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (Francisca Lúcia Alves de Oliveira) Recebido (15/10/2024)

Descrição: Não informada

ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

18/01/2025 15:51:14 Movimento ID: 22397614

De:
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* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (Francisca Lúcia Alves de Oliveira)

Para:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (ALINE SILVA ALBUQUERQUE) Recebido (20/01/2025)

Descrição: Não informada
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Impressão de Registro de Movimentos

Protocolo: 000348-285/2021 Data/Hora do Movimento: 29/04/2021 10:50:04

Origem:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (José Edelson Oliveira Gomes)

Destino:

* (Não informado)

Movimento ID: 10415816

Movimento: MOVIMENTOS INTERNOS -> Registrado

Descrição do Movimento:
Não informada

____________________________________________
José Edelson Oliveira Gomes
Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá ID

: 10415816/1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Impressão de Registro de Movimentos

Protocolo: 000348-285/2021 Data/Hora do Movimento: 29/04/2021 10:57:55

Origem:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (José Edelson Oliveira Gomes)

Destino:

* (Não informado)

Movimento ID: 10416013

Movimento: MOVIMENTOS INTERNOS -> Distribuído

Descrição do Movimento:
Promotoria: 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá - Promotor: ALINE SILVA ALBUQUERQUE - Tipo de Distribuição: Manual
Prevenção

____________________________________________
José Edelson Oliveira Gomes
Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá

ID
: 10416013/1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Impressão de Registro de Movimentos

Protocolo: 000348-285/2021 Data/Hora do Movimento: 29/04/2021 19:43:07

Origem:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (José Edelson Oliveira Gomes)

Destino:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (ALINE SILVA ALBUQUERQUE)

Movimento ID: 10420515

Movimento: ATOS FINALÍSTICOS -> Encaminhamento ao Membro

Descrição do Movimento:
Não informada

____________________________________________
José Edelson Oliveira Gomes
Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá ID

: 10420515/1
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TCONC - 3962021
Código de validação: 9241F87928

 
Referência(s): SIMP 000348-285/2021
 
 

TERMO DE CONCLUSÃO
 
 
Faço conclusos os presentes autos para conhecimento e deliberação da Dra. Aline Albuquerque
Bastos, Promotra de Justiça, Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá.

assinado eletronicamente em 29/04/2021 às 19:33 hrs (*)

JOSÉ EDELSON OLIVEIRA GOMES
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

2021: O Ministério Público do Maranhão na defesa dos direitos humanos e da efetividade das políticas públicas

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: (98) 3219-1629 / 1628 / 1606 / 1611 e-mail: gabinetepgj@mpma.mp.br 1 / 1(*
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ID
: 10420515/2

https://mpma.mp.br/autenticidade
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Impressão de Registro de Movimentos

Protocolo: 000348-285/2021 Data/Hora do Movimento: 17/08/2021 17:56:06

Origem:

* 1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá (ALINE SILVA ALBUQUERQUE)

Destino:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (José Edelson Oliveira Gomes)

Movimento ID: 11173398

Movimento: ATOS COMUNS -> Encaminhamento a Órgão Interno

Descrição do Movimento:

Oficie-se ao presidente da CPL e ao Município para prestar informações, no prazo de 10 dias.

____________________________________________
ALINE SILVA ALBUQUERQUE
1ª Promotoria de Justiça de Coroatá - Coroatá

ID
: 11173398/1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Impressão de Registro de Movimentos

Protocolo: 000348-285/2021 Data/Hora do Movimento: 18/08/2021 20:05:08

Origem:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (José Edelson Oliveira Gomes)

Destino:

* (Não informado)

Movimento ID: 11185840

Movimento: ATOS COMUNS -> Certidão / Informação

Descrição do Movimento:

OFC-1ªPJCOR-1172021 expedido

____________________________________________
José Edelson Oliveira Gomes
Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá

ID
: 11185840/1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Impressão de Registro de Movimentos

Protocolo: 000348-285/2021 Data/Hora do Movimento: 31/08/2021 10:05:28

Origem:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (Márcio Patrizio Matos Santos)

Destino:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (Márcio Patrizio Matos Santos)

Movimento ID: 11282675

Movimento: MOVIMENTOS INTERNOS -> Repassado ao Coordenador

Descrição do Movimento:
Não informada

____________________________________________
Márcio Patrizio Matos Santos
Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá ID

: 11282675/1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Impressão de Registro de Movimentos

Protocolo: 000348-285/2021 Data/Hora do Movimento: 31/08/2021 10:11:31

Origem:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (Márcio Patrizio Matos Santos)

Destino:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (José Edelson Oliveira Gomes)

Movimento ID: 11282845

Movimento: ATOS COMUNS -> Certidão / Informação

Descrição do Movimento:
Não informada

____________________________________________
Márcio Patrizio Matos Santos
Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá ID

: 11282845/1
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CERT-DPJCOR - 1062021
Código de validação: 9F885B05BE

CERTIDÃO
 
 

          Certifico, para os devidos fins, que o OFC 1ªPJCOR 1172021 foi entregue na data de
20/08/2021. É a certidão.Dou fé.
 
                                      Coroatá, 31 de agosto de 2021

assinado eletronicamente em 31/08/2021 às 10:09 hrs (*)

MARCIO PATRIZIO MATOS SANTOS
TÉCNICO MINISTERIAL

-1

ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

Diretoria das Promotoria de Justiça da Comarca de Coroatá

2021: O Ministério Público do Maranhão na defesa dos direitos humanos e da efetividade das políticas públicas

  Rua Nova 865 - Centro, Coroatá / MA
CEP: 65.415-000 Telefone: (99) 3641-1083 / 1458 / 1004 e-mail: gabinetepgj@mpma.mp.br 1 / 1(*
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Sistema SIMP

Impressão de Registro de Movimentos

Protocolo: 000348-285/2021 Data/Hora do Movimento: 01/09/2021 13:56:06

Origem:

* Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá (José Edelson Oliveira Gomes)

Destino:

* (Não informado)

Movimento ID: 11301773

Movimento: ATOS COMUNS -> Juntada

Descrição do Movimento:
Não informada

____________________________________________
José Edelson Oliveira Gomes
Protocolo das Promotorias de Justiça de Coroatá - Coroatá ID

: 11301773/1
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TERMJUNT-DPJCOR - 152021
Código de validação: 7F71CDFBB5

 
Referência(s): SIMP 000348-285/2021
 
 

TERMO DE JUNTADA
 
 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos eletrônicos do Ofício 0114-2021 do Município de
Coroatá bem como de seus anexos em resposta ao ofício OFC-1ªPJCOR-1172021..
 
 
Coroatá/MA, 01 de setembro de 2021

assinado eletronicamente em 01/09/2021 às 13:41 hrs (*)

JOSÉ EDELSON OLIVEIRA GOMES
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

Diretoria das Promotoria de Justiça da Comarca de Coroatá

2021: O Ministério Público do Maranhão na defesa dos direitos humanos e da efetividade das políticas públicas

  Rua Nova 865 - Centro, Coroatá / MA
CEP: 65.415-000 Telefone: (99) 3641-1083 / 1458 / 1004 e-mail: gabinetepgj@mpma.mp.br 1 / 1(*
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